
 

 

2ª REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL 

 

Aprova o Calendário Eleitoral para a realização das eleições para os cargos na Diretoria 

e Conselho Fiscal da FNEAS. 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA 
1. Para concorrer às Eleições, os candidatos deverão preencher as condições previstas 
no Regulamento Eleitoral - RE, apresentar tempestivamente o requerimento de registro 
de candidatura e ter a sua candidatura deferida pela CEN. 
2. São condições de deferimento de candidatura aquelas previstas nos 4º do 
Regulamento Eleitoral da FNEAS  
3. os que tiverem penalidade por infração ao Código de Ética Profissional nos últimos 5 
(cinco) anos contados da decisão definitiva até a convocação da eleição. 
4. Conforme Art. 2 º Regulamento eleitoral, segue o: 

 

CALENDÁRIO OFICIAL QUE NORTEARÁ OS PRAZOS DO PROCESSO ELEITORAL 

Data Evento Período Responsável 

Até 

29/06/2021 

Publicação do Regulamento Eleitoral Até às 

24:00h 

CEN 

Até 

19/07/2021 

Publicação da lista com a relação das 

associações aptas a votarem nesse 

pleito 

Até às 

24:00h 

CEN 

Até 

19/07/2021 

Registro das pré-candidaturas Até às 

24:00h 

Candidato (a) 

Até 

21/07/2021 

Oferecer ato de impugnação contra 

outra candidatura 

Até às 

24:00h 

Profissional 

interessado 

Até 

24/07/2021 

Informe sobre Acatar ou não o pedido 

de impugnação 

Até às 

24:00h 

CEN 

Até 

26/07/2021 

Oferecer defesa de candidatura 

indeferida 

Até às 

24:00h 

Candidato (a) 

Até 

29/07/2021 

Informe sobre a decisão de acatar ou 

não o pedido de defesa 

Até às 

24:00h 

CEN 

Até 

03/08/2021 

Comunicação oficial quanto a 

realização das eleições com envio da 

lista das candidaturas homologadas às 

Associações Federadas e outros 

interessados. 

Até às 

24:00h 

CEN 

Até 

03/08/2021 

Lançamento do Edital Convocatório das 

eleições 

Até às 

24:00h 

CEN 

18/08/2021 Dia da eleição 08:00 às 

24:00h 

CEN 

Até 

31/08/2021 

Posse à nova Diretoria Eleita da FNEAS 

durante Assembleia Geral 

08:00 às 

24:00h 

CEN 

 


